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 Planta, ortofotomapa 2021, com a delimitação da área objeto de suspensão parcial; 

 Extrato da Carta de Ordenamento do PDM com a delimitação da área objeto de suspensão 

parcial; 

 Extrato da Carta de Condicionantes do PDM com a delimitação da área objeto de suspensão 

parcial; 

 Extrato da Carta de Património do PDM com a delimitação da área objeto de suspensão parcial; 

 Extrato da Carta REN com a delimitação da área objeto de suspensão parcial; 

 Extrato da Carta de Perigosidade do PMDFCI com a delimitação da área objeto de suspensão 

parcial; 

 Despacho de aprovação da Candidatura apresentada pelo Município de Penafiel – Execução de 

Edíficio de Unidade de Saúde Familiar das Termas de S. Vicente. 
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1. Enquadramento 

O presente relatório visa sustentar a necessidade de suspensão parcial do Plano 

Diretor Municipal (adiante PDM) de Penafiel, ratificado pela Resolução Conselho de 

Ministros n.º 163/2007, publicada no Diário da República 1.ª Série, n.º 197 de 12 de 

outubro de 2007, publicada a 1.ª Alteração no Diário da República 2.ª Série, n.º 61 de 

27 de março de 2013, publicada a 1.ª correção material no Diário da República 2.ª 

Série, n.º 81 de 27 de abril de 2015, publicada a 2.ª Alteração no Diário da República 

2.ª Série, n.º 147 de 30 de julho de 2015, publicada a 3.ª Alteração no Diário da 

República 2.ª série, n.º 153 de 9 de agosto de 2018, publicada a 4.ª Alteração no Diário 

da República 2.ª série, n.º 160 de 21 de agosto de 2018, publicada a 5.ª Alteração no 

Diário da República 2.ª série, n.º 11 de 16 de janeiro de 2020, publicada a 1.ª Alteração 

por adaptação no Diário da República 2.ª série, n.º 133 de 12 de julho de 2021, 

publicada a 6.ª Alteração no Diário da República 2.ª série, n.º 169 de 31 de agosto de 

2021 e publicada a 7.ª Alteração no Diário da República 2.ª série, n.º 23 de 1 de 

fevereiro de 2023. 

De acordo com o Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (adiante 

RJIGT), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, os planos territoriais 

podem ser objeto de suspensão quando se verifiquem circunstâncias excecionais que 

se repercutam no ordenamento o território, pondo em causa a prossecução de 

interesses públicos relevantes (n.º 4, do art.º 115.º).  

A suspensão, total ou parcial, dos planos municipais é determinada pela Assembleia 

municipal, sob proposta da câmara municipal, quando se verifiquem circunstâncias 

excecionais resultantes de alteração significativa das perspetivas de desenvolvimento 

económico e social local ou de situações de fragilidade ambiental incompatíveis com 

a concretização das opções estabelecidas no plano, sendo precedida de parecer da 

comissão de coordenação e desenvolvimento regional territorialmente competente, 

conforme alínea b) do n.º 1 e n.º 3, ambos do art.º 126º, do RJIGT. 

A suspensão do PDM implica obrigatoriamente o estabelecimento de medidas 

preventivas e a abertura de procedimento de elaboração, revisão ou alteração do 
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plano municipal para a área em causa (n.º 7, do art.º 126º, do RJIGT). Assim, no caso 

concreto proceder-se-á ao estabelecimento de medidas preventivas, sendo 

desnecessária a abertura de procedimento de elaboração, revisão ou alteração do 

PDM, uma vez que, se encontra em curso a elaboração da 2.º revisão ao PDM. 

2. Fundamentação da suspensão parcial PDM e estabelecimento medidas preventivas 

O Município de Penafiel tem como missão a promoção da salvaguarda dos interesses 

próprios das respetivas populações, nos termos do art.º 23.º, do Regime Jurídico das 

Autarquias Locais, aprovado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, dispondo 

de atribuições nos diversos domínios, nomeadamente na saúde, conforme o disposto 

na alínea g), do n.º 2, do referido artigo. 

Num esforço conjunto de construção de uma sociedade assente em saúde e bem-

estar das pessoas, estabeleceu uma parceria funcional com a Administração Regional 

de Saúde do Norte, I.P. (ARSN), com o objetivo de dotar o concelho com 

infraestruturas associadas aos cuidados de saúde primários, nomeadamente 

infraestruturas que se encontram sob a égide da ARSN e que não permitem, 

atualmente, satisfazer adequadamente as necessidades assistenciais de saúde da 

respetiva população na área de influência. 

Neste sentido, pretende a construção de uma nova instalação de saúde que permita 

albergar as diversas valências da USF de Termas de São Vicente, integrada no 

Agrupamento de Centros de Saúde do Tâmega II – Vale do Sousa Sul. 

Como é do conhecimento, as atuais instalações da USF de Termas de São Vicente, 

sitas no Edifício Tapado Novo, 221 - São Miguel de Paredes, na freguesia de Termas de 

São Vicente é um recurso desadequado à satisfação das necessidades de prestação 

de cuidados de saúde. 

 

Assim, verifica-se um substancial interesse público na construção de novas 

instalações para a USF de Termas de São Vicente, assumindo-se como um 
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equipamento estratégico para a promoção e salvaguarda dos interesses da 

população. 

Neste sentido o Município de Penafiel apresentou em 2023 uma candidatura no 

âmbito da meta i1.07 – “Construir novas unidades/polos de saúde, com necessidades 

de energia primária pelo menos inferiores em 20% ao padrão NZEB, para substituir 

edifícios desadequados”, enquadrada no Investimento RE- C01-i01 – “Cuidados de 

Saúde Primários com mais respostas” da Componente 1 do Plano de Recuperação e 

Resiliência (PRR). Mais exatamente, trata-se da construção da nova Unidade de Saúde 

das Termas de S. Vicente, na Rua das Piscinas, na freguesia das Termas de S. Vicente 

(Projeto n.º 4424). 

Em 8 de maio de 2024, a Administração Regional de Saúde do Norte aprovou o 

projeto de execução (no que respeita à organização funcional) do referido edifício, 

confirmando, por ofício enviado em 15 de maio de 2024, que o investimento elegível 

pelo PRR é de 1.700.000 €, devendo o restante ser suportado pelo orçamento da 

própria autarquia. 

O projeto foi desenvolvido, inicialmente, para a área prevista no atual PDM em 

vigor classificada como Solo Urbano, na Categoria de Espaço Urbanizado e 

subcategoria de Áreas de Equipamentos Estruturantes Existentes e Propostos, embora o 

PDM em vigor, apresente os terrenos de implantação da USF, colocados em leito de 

cheia, de acordo com figura 1, teve como base fidedigna os estudos hidrológicos e 

hidráulicos elaborados pela Câmara Municipal, para a construção do campo de 

futebol (2019), realizado pela empresa Geoatributo no ano de 2019 (cota cheia 

151,385m), e para a construção da ponte sobre a Ribeira de Camba que liga a Rua 

das Piscinas Municipais à Estrada Nacional 106 no ano de 2020, realizado pela 

empresa NRV, Consultores de Engenharia (cota de cheia 150,5m), que mereceram 

parecer favorável da Agência Portuguesa do Ambiente (APA).  
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Figura 1 – Extrato da Planta de Ordenamento do PDM: localização inicial da USF 

Nesse sentido tudo levava a querer que os estudos hidrológicos e hidráulicos, 

desenvolvidos pelo Município, tendo sido estes tidos como fidedignos para a 

construção do campo de futebol e da ponte poderiam ser igualmente fidedignos 

para a elaboração da nova USF, atendendo que estes estudos hidráulicos são de 

maior resolução cartográfica, o que não veio acontecer pelo parecer desfavorável 

da APA, que se passa a transcrever: 

(...) 

“Relativamente ao projeto submetido a apreciação, via portal autárquico, respeitante 

à operação urbanística referida em epígrafe, comunica-se a V. Exª. que se emite 

parecer desfavorável à pretensão, dado que o terreno afeto à pretensão se insere em 

áreas inundáveis, tendo por base o PDM atualmente em vigor, não havendo 

evidências do cumprimento do artigo 40.º da Lei da Água, nem do artigo 21.º da Lei 

n.º 54/2005, de 15 de novembro. 

Muito embora tenha sido remetida uma justificação sobre o facto do terreno não se 

inserir em zona inundável tendo em conta a cota (154m) a que se encontra, verificou-

se que, no âmbito da revisão do Plano Diretor Municipal (PDM) e da Reserva Ecológica 

Nacional (REN), a delimitação proposta continua a abranger o terreno em causa, 

mantendo a delimitação da zona inundável semelhante aquela que se encontra 

atualmente em vigor no PDM.” 
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(...) 

Confrontado, com a circunstância de não estar obtido o parecer favorável da APA 

quanto à localização inicial da futura USF, o Município de Penafiel decidiu alterar o 

local da implantação da futura USF, para outro terreno da propriedade do Município 

de Penafiel, implantando o edifício, com exatamente a mesma configuração e, 

consequentemente, com integral respeito pelo programa funcional já aprovado pela 

ARS Norte, nos terrenos adjacentes, a poente, embora numa cota superior ao limite de 

“leito de cheia” indicado no PDM, isto é, numa cota superior a 156,00m. 

 

 

Figura 2 – Nova e anterior implantação da USF 

A nova localização, passou a ocupar, de acordo com  o PDM em vigor, Solo 

Urbano, na Categoria de Estrutura Ecológica Urbana e subcategoria de áreas Naturais 

de Protecção ou Enquadramento, área a abranger pela suspensão parcial do PDM de 

Penafiel figura 2. 
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Figura 2 – Extrato da Planta de Ordenamento do PDM: nova localização proposta da USF 

A proposta passa então pela construção de novas instalações nos prédios, sito na Rua 

das Piscinas Municipais, na freguesia de Termas de São Vicente. O conteúdo passa 

pela construção de raiz de um novo edifício, no arruamento referido, mais 

concretamente, com uma área bruta de construção total de cerca de 1323,60m2 e a 

área de intervenção de cerca de 7286 m2. 

O programa desenvolve-se em um único piso com um espaço exterior de passeio 

pedonal e receção adjacente à estrada principal que faz também a ligação aos 

parques de estacionamento. 

Do ponto de vista funcional, a unidade, possui três entradas com funções específicas 

destinadas a permitirem um bom funcionamento do interior: o acesso principal a Norte 

destinado aos utentes e duas entradas de serviço a Este, para pessoal médico e 

auxiliares, para acesso dos serviços e lixos e também se necessário para a entrada de 

macas e apoio ao serviço SAP. 

A organização interior do edifício funciona de forma circular, com o intuito de agilizar 

e minimizar o percurso dos profissionais e utentes no serviço. A estrutura interior é 

composta por dois anéis, um interior e um exterior, conectados por um corredor de 

distribuição e no centro do edifício existe um amplo pátio interior descoberto onde se 
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pretende introduzir um jardim verde arborizado e um pequeno parque infantil. Junto 

aos gabinetes de enfermagem e polivalente, introduziu-se um pequeno pátio interior 

coberto, este desenho procura garantir o acesso da luz e ventilação natural a todos os 

gabinetes e salas de trabalho. 

Embora esteja em curso a 2.ª revisão do PDM cuja proposta de qualificação do solo se 

compatibiliza com a presente pretensão, o procedimento de revisão do PDMPNF 

ainda está numa fase incipiente, no que se refere às opções de planeamento, tendo 

sido apenas realizada a primeira reunião plenária da Comissão Consultiva do PDMPNF, 

em 14-06-2022, não estando totalmente estabilizadas as propostas de redelimitação 

da Reserva Agrícola Nacional (RAN) e da Reserva Ecológica Nacional (REN), pelo que 

a alternativa de concretizar o projeto em apreço através do procedimento de revisão 

do PDMPNF seria absolutamente inviável atendendo aos prazos estabelecidos na 

candidatura. Face a este situação a opção do Município de Penafiel foi o  recurso à 

figura de suspensão parcial do PDM para o local do projeto alvo da candidatura. 

A área de incidência da suspensão foi objeto de candidatura no âmbito do Programa 

de Recuperação e Resiliência (adiante PRR) na área da saúde com a candidatura n.º 

t692286204-1786 no âmbito do aviso 13/C01-i01/2023 e designado como Projeto n.º 

4424, cujo contrato programa estabelece um valor total de investimento de 

1 700 000.00€. De acordo com o Aviso Convite n.º 13/C01-01/2023, de 16 de junho de 

2023, os beneficiários finais obrigam-se a executar a obra no prazo máximo de 24 

meses, contados da consignação da empreitada, o qual não se pode prolongar para 

além de 30 de junho de 2026, daí o caráter de urgência na implementação da USF 

pretendida, face aos prazos contratualizados pelo Município no âmbito da 

candidatura do Projeto nº4424 do PRR. 
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3. Prazo Suspensão e Medidas Preventivas 

O prazo da suspensão e medidas preventivas vigora por um prazo de dois anos, 

podendo ser prorrogável por mais um ano, conforme disposto no art.º 141 do RJIGT, 

caducando com a entrada em vigor da 2.ª revisão ao PDM. 

4. Incidência territorial da suspensão 

A área a abranger pela suspensão parcial do PDM de Penafiel situa-se á face da Rua 

das Piscinas Municipais, integrando o perímetro do designado arruamento, e abrange 

uma área total de cerca de 7786 m2, que se enquadra no disposto no nº 5, do art.º 

141º, do Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, ou seja, a área em causa não esteve 

sujeita a medidas preventivas nos últimos 4 anos. 

De acordo com o PDM em vigor esta área encontra-se classificada como Solo Urbano, 

na Categoria de Estrutura Ecológica Urbana e subcategoria de áreas Naturais de 

Protecção ou Enquadramento, conforme imagem infra. 

 
Figura 3 – Extrato da Planta de Ordenamento do PDM de Penafiel com a delimitação da área objeto de 

suspensão parcial; 

 

 

No que se refere às servidões e restrições de utilidade publica identificadas na Planta 

de Condicionantes sobre a área em questão apenas recai a zona inundável e a zona 

intermédia de protecção (e Concessão) de Água Mineral Natural, conforme imagem 
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infra, ao qual teve parecer favorável pela  Direção-Geral de Energia e Geologia 

(DGEG). 

 
Figura 4 – Extrato da Planta de Condicionantes com a delimitação da área objeto de suspensão parcial; 

 

A pretensão não tem enquadramento no PDM em vigor - classificado como Solo 

Urbano na Categoria de Estrutura Ecológica Urbana e subcategoria de áreas Naturais 

de Protecção ou Enquadramento, considerando o conteúdo do n.º 1 do artigo 36.º do 

Regulamento do PDM, que apenas admite obras de construção afetas à fruição dos 

espaços verdes de utilização coletiva. 

 

5. Disposições Suspensas 

Será suspensa para este caso concreto as disposições regulamentares referentes a 

classificação do Solo Urbano na Categoria de Estrutura Ecológica Urbana e 

subcategoria de áreas Naturais de Protecção ou Enquadramento, constante dos 

artigos 34.º - Caraterização, 35.º Constituição e 36.º - Regime do regulamento do PDM. 
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6. Texto das Medidas Preventivas 

De acordo com o Art.º 126.º, n. º7, do RJIGT, a Suspensão implica obrigatoriamente o 

estabelecimento de Medidas Preventivas e a abertura de procedimento de 

elaboração, revisão ou alteração do Plano Municipal, para a área em causa, o qual 

deverá estar concluído no prazo em que vigorarem as medidas preventivas. 

Quanto ao procedimento de elaboração, revisão ou alteração do PDM, e como já 

referido, encontra-se em curso a elaboração da 2.ª revisão ao PDM, sendo 

desnecessário despoletar qualquer novo procedimento. No âmbito deste processo a 

área objeto de alteração enquadra já a presente pretensão, tendo sido classificada 

como Solo Urbano, na categoria de Área de Equipamentos. 

Assim, apresenta-se de seguida o texto a constar das medidas preventivas a publicar 

em diário da república. 

Artigo 1.º 

Objetivos 

A suspensão parcial do PDM e o respetivo estabelecimento de medidas preventivas 

visa viabilizar a construção de um equipamento estratégico para a promoção e 

salvaguarda dos interesses da população, concretamente um novo edifício para a 

instalação da USF de Termas de São Vicente, integrado no Agrupamento de Centros 

de Saúde do Tâmega II – Vale do Sousa Sul. 

Artigo 2.º 

Âmbito Territorial 

A área objeto de suspensão parcial do Plano Diretor Municipal de Penafiel e 

estabelecimento de medidas preventivas, delimitada na planta anexa, situa-se à face 

da Rua das Piscinas Municipais, na freguesia de Termas de São Vicente, integrando o 

os prédios delimitados, ocupando uma área de cerca de 7786 m2. 
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Artigo 3.º 

Âmbito Material 

1.  São proibidas todas as seguintes ações, com exceção de operações 

urbanísticas destinadas a equipamentos de utilização coletiva que tenham 

como finalidade a instalação de uma Unidade de Saúde Familiar de Termas de 

São Vicente, integrado no Agrupamento de Centros de Saúde do Tâmega II – 

Vale do Sousa Sul: 

a) Operações de loteamento e obras de urbanização, de construção, de 

ampliação, de alteração e de reconstrução, com exceção das que sejam 

isentas de controlo administrativo prévio; 

b) Trabalhos de remodelação de terrenos; 

c) Obras de demolição de edificações existentes, exceto as que, por regulamento 

municipal, possam ser dispensadas de controlo administrativo prévio; 

d) Derrube de árvores em maciço ou destruição do solo vivo e do coberto 

vegetal. 

2. Excetua-se do número anterior todas as operações urbanísticas já validamente 

aprovadas;  

Artigo 4.º 

Âmbito Temporal 

As medidas preventivas vigoram pelo prazo de 2 anos, podendo ser prorrogadas por 

mais um ano, caducando com a entrada em vigor da 2.ª revisão ao PDM. 

Artigo 5.º 

Entrada em vigor 

As presentes medidas preventivas entram em vigor no dia seguinte à sua publicação 

em Diário da República. 
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ANEXOS:  

 Planta, ortofotomapa 2021, com a delimitação da área objeto de suspensão parcial; 

 

 Extrato da Carta de Ordenamento do PDM com a delimitação da área objeto de 

suspensão parcial; 

 

 Extrato da Carta de Condicionantes do PDM com a delimitação da área objeto de 

suspensão parcial; 

 

 Extrato da Carta de Património do PDM com a delimitação da área objeto de suspensão 

parcial; 

 

 Extrato da Carta REN com a delimitação da área objeto de suspensão parcial; 

 

 Extrato da Carta de Perigosidade do PMDFCI com a delimitação da área objeto de 

suspensão parcial; 

 

 Despacho de aprovação da Candidatura apresentada pelo Município de Penafiel – 

Execução de Edíficio de Unidade de Saúde Familiar das Termas de S. Vicente. 
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